
MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº 04/2024

Autoria: Ronderson Alves Xavier
Nº do Protocolo: 09/2024
Protocolado em: 05/02/2024 17h08

Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar
incentivo  Financeiro  Adicional  aos  Agentes
Comunitários  de  Saúde  e  aos  Agentes  de
Combate  às  Endemias  e  dá  ou  providências.

A Câmara Municipal de Manga, Estado de Minas Gerais, aprovou, de autoria do Vereador
Ronderson Alves Xavier, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°  Fica autorizado o Poder  Executivo Municipal  a  efetuar  pagamento aos Agentes
Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate às Endemias - ACE, a título de
incentivo  profissional,  de  parcela  denominada  (assistência  financeira  complementar  da
União), recebida anualmente do Ministério da Saúde prevista no Parágrafo Único do Artigo
5.º do Decreto Federal 8.474, de 22 de junho de 2015, e na Lei Federal 12.994, alterada
pela Lei 13.708, de 2018, prêmio financeiro, em razão da exigência de desempenho superior
ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades para o atingimento de metas
pactuadas pela Secretaria, visando estimular os profissionais que trabalham nos programas
estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e fortalecimento da atuação de Agentes
Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias.

§ 1º O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado uma vez por ano, de forma
proporcional ao desempenho de cada agente no mês de dezembro, em parcela única e
individualizada, através de rateio entre os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de
Combate às Endemias.

§  2º  O  repasse  do  Incentivo  Financeiro  Adicional  será  efetuado  na  forma  de  prêmio
financeiro aos agentes que atuar em atividades de fortalecimento e estímulo das práticas de
prevenção e promoção da saúde da comunidade, e quem tenham desempenho superior ao
ordinariamente esperado no exercício de suas atividades.
§ 3º O afastamento ou licenciamento do agente que no curso do período, não acarretará na
perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional.

§ 4º Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários ou fundiários
sobre o valor do Incentivo Financeiro Adicional de que trata esta Lei.
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§ 5º O valor repassado com base nesta Lei não tem natureza salarial e não se incorporará à
remuneração do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às Endemias, não
servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional.

Art. 2º O pagamento da parcela adicional do Incentivo regulado por esta Lei aos Agentes
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Município de Manga estará
estritamente  vinculado  e  persistirá  enquanto  houver  o  repasse  do  Governo  Federal,
específico para este fim, Programa Saúde da Família.

Art.  3°  0  Município  não  se  valerá  de  recursos  próprios  para  antecipar,  compensar  ou
complementar qualquer pagamento de recursos não repassados pelo Ministério da Saúde.

Art.  4°  O  incentivo  financeiro  anual  será  pago  aos  Agentes  Comunitários  de  saúde  e  aos
Agentes Comunitários de Endemias enquanto perdurar o repasse realizado pelo Governo
Federal,  cessando a  obrigação da Municipalidade em caso de término dos  respectivos
repasses pelo Ministério da Saúde.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogada as disposições em contrário.
 
 

Justificativa

 
Vários municípios Brasileiros, já aprovaram lei municipal no mesmo tema, determinando o
repasse desse incentivo adicional enviado exclusivamente pelo Ministério da Saúde a esses
profissionais, que por muitas vezes põe sua saúde em risco em favor dos que mais carecem
de  acolhimento  no  que  se  referem  saúde  e  qualidade  de  vida,  esses  profissionais
desempenham uma função importantíssima a toda população deste município, sol a sol,
chuva  a  chuva,  sempre  em  favor  de  uma  qualidade  de  vida  melhor  para  todos,
principalmente aquelas pessoas mais carentes. O agente também mantém o fluxo contrário
para as UPAS e Hospitais desafogando os atendimentos nesses locais de saúde, trazendo
grande economia para o município, trabalhando com a promoção prevenção de doenças,
trabalha diretamente com o acompanhamento de gestantes, acamados, idosos, sequelados
de AVC, hipertensos, diabéticos e toda população mais vulnerável em áreas de maior risco.

O Agente de Combate ás Endemias trabalha fazendo a vistoria de residências, depósitos,
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terrenos baldios e estabelecimentos comerciais  para buscar  focos endêmicos.  Inspeção
cuidadosa  de  caixas  d'água,  calhas  e  telhados.  Aplicação  de  larvicidas  e  inseticidas.
Evitando o surto e a proliferação de doenças. É de conhecimento nacional a importância
desses  profissionais  no  atendimento  à  saúde  e  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  nossa
população.

 
Câmara Municipal de Manga-MG aos 05 dias do mês de fevereiro do ano de 2024.
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EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Projeto de Lei Nº 04/2024
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 05/02/2024 17:08:19
Hash Interno: b1637cgy4acwv5k1vzntkw3qbj5bicspy5y1xaxb

Chave de Verificação

EAXFE-L4QLS-OQOU2-JVYRZ-KRGHG
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.camarademanga.mg.gov.br/validador e informe a chave de verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

727.***.***-00 Ronderson Alves Xavier Assinado em 05/02/2024 17:08
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